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a ) Professor de Ens i no de l º P. 2 º Gr 0us , 

1- Da Cl asse "C" , referência l , pa r a a r e fe r ência 

da mesma classe , a 

01 - t'\éci o Flávio de Oli vei r a Mo t 0 

02 - Antonio Carlos de Moraes Favacho 

03 - Antonio Fari as Ça Silva 

04- Fra nçoise Fei tos a Sosa Suarez 

05 ~ Guarac i Cardoso Soares 

06 - Izabe l Ferreira de Ol i ve ira 

~7 - José de Souza Naz aré 

DO - J os é J a ime de Li ma 
09 - J osé João dos San t os 

l O - Leonor Vasconcelos Barbos a 
ll - LÚcia Duarte de w:ediros 

12. - Maria de Fátima Pi nhe i ro da Si l va 

13 - Or landina Banha Bastos 

14 - Pedro Braga de Souza J Úni or 

Üi - Wanderley Machado da Silva 

2 

II - Da Cl asse "8", referência l, par a a referência 2 , 

da mesma classe , a 

01 - Carlos Alberto Ba r bosa da Silva 

02 - Evalde Ma ta de Oli veira 

03 - J osé MaurÍcio Farias da Penha 

04 - Mati lde Lopes Moreira 

III - Da cla sse " A" , refer ência l, pa r a a r e f e r ência 2 , 
da mesma c l asse , a 

Dl EmÍ l i a Souza de Cas tro 

02 - Ma ria Terezinha Pinto Guimarães 

Depart ame n t o de Pessoa l , em Macapá , 26 de de/ e miJl"O de 

1988 . 

J OSt: CARLOS II'ENDES JACCOUD 
Di r e t or do DP/ GTFA 

GOVERNO 00 TERRITÚRÍO FEDERAL DO AMAPÁ 

SE CREr ARI A DE 1\DiiiHJISTRI',Ç.ÃD 
DEPARTAMENTO DC: PESSOAL 

r1PRD1.10 : 

f1.EGILDO ','i . .;J·JDEPLEY SALOMÃO 

Secre t ário de Admini s l r a çã o 

PORTARI A ( P) t-J9 2 32/88-DP/ SE!l.D 

O DIRETOR DO DEP1\RTAMENTO DE PESSO.I\L do Govemo do Ter 
ritÓrio Federa l do Amapá , us a ndo das a cr i buiçÕes que l he 

são conferidas por de l egação de compe~ência atr avés do De
creto (E) n9 041 , de l~ de ou tubro de l 97b , do [ xm0 • Sr . 

GovernmJor dcs te Ter ri t Óri o , na f orma do que d i spÕe o Dc

c re Lo nº 85 ,712 , de OG . D2 .0l , combi nado com a s Porté!ri as 1 

nº s 330/81-t!H , de oa.o:,.m e 3042/ 88- SRH- SEDAP , de l fl . ll . 

88 , publicados no Diár io Oficial da Uni ão de 2 l.ll. 83 , 

RESOLVE : 

Conceder Progr essã o Funci onal Horizontal , a tÍ pica , cor 

r e sponden t e a o inter s tício 01 . 01 . 83 a 31.12 .83, aos ser vi ::: 

dores i ntegr ante s da Carreira do Magis t é r i o, pertencentes 1 

à rabela Per manen te do Gove rno des te TerritÓrio, lo t a dos n3 

SEEC , nas s e gui n t es c l ass es , com e f e i t os fi nanceiros c con 

t arde 01 . 01 . 8~ . 

a ) Professor de Ens i no de lº e 2º ür a us , 

I - Da c l asse "C" , r eferência 2 , para a r eferê nciu 3 , 
da mes ma c lasse , a 

Ol - Aécio Flávio de Olivei r a Wo ta 

02 - Antonio Carlos de Morae s Favacho 

03 - An t oni o Fari.LlS da Silva 

04 - François e Fei tos u Sosa Suar e z 

05 - Guaraci Cardoso Soa r es · 

06 - Iza be l Ferreira de Oliveira 

07 - J o sé de Souza l~azaré 
08 - J osé J a i me de Li ma 

09 - jos (- _f,)ão dns Santos 

13 Ol"landlna Ba nha llastos 

14 - l' cd 1·o llt-aga d e So u::a .J(ndo r 

15 - \vandcd.:y fia c itado da Si Jva 

I I - Da c l ass e "8 ", re f e r ê nci0 2 , para a re f e r ênc i a 
da me s ma c l asse , a 

Ol - Ca1·Jos A l.b c t·to lli! l·bosa d<1 Si J va 

02 - Evaldy flota de O I i vc i t·a 

OJ. - .José flalwfc i o l' a J' .til S da l'c !!IJa 

0 4 - flati ld ,~ Lo pes flor<' i l'il 

I II - Da c l asse " A", rcf'er~ncia 2 , pa r a a refer ê nci a 
da mes mo c l asse , a 

O.l- 1\mLila 0o u::a d e Ca ~tt·o 

0 2 - Haria '1\"' J'C::i llha P_i_n to l~ uimar~cs 

., 
··~ ' 

,1 , 
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lepi'lr'.wmen to de Pesso,,l , em Macap.j , .::o rle dezembro rlo 

l '>J'J . 

JO:;f' CARLOS '.'E· .JF~ JAr:CC'UD 
Oicc~or oo or;-~,-A 

!J\.ER'JO DO TERr=li fÚKIO FEDERAL OU A'.i>iPÁ 
SECRETArliA JE .li!Wl'.JISf?At<ÃG 

DEPARTAIY'E' JTO DE PESSOI\L 

Af'RfJIJG: 
REGI LDD .'INJDERLEY 51\Lüt.IÃO 

Secretário de AdminisLnç:Ío 

PORTI\RTI\ (P) N° 23l/ 9q_DP/SE.ll!l 

!1 1I 1E fOR DO OCPI\RTI\ME"!TO DE PESSOAL do Caverna do Ter 
ri·Ório Fe leral do Amapá , usa~do das atribuições que lhe 
s~10 ~o·,frri.d'!S por delegaç3o de compe:P.ncia , através do ::J~ 

e reto 'E) ~o oa1 de 14 de outubro de 1975 , do Exm9 . Sr . G~ 
vem;•J:lor deste Território , rH fonn'l do que dispÕe o Decre
to .,. >:J· . 71< , de l f . O? . ·11 , combinado com as Por·tariilS n°s 
nfl/fll-~'E..C , de ~ . 0~ . 'll e 'lJJtQ/38-Sqf-1- SEJAP , de 1 . ll . DB ·, 

~·~licad ts no Ji;rio Oficial da Jni~o de ~1.11 . 98 , 

;o11c• ll'r f'roaressãa Funcional ·"orizontal , adpicn , cor· 
rr •p~n·lenLL! 10 interstício Ol . Ol . ilil a 31 ,12 .84 , aos servi: 
lares int.Pur.JnLP.s da Carreira do MaJistério , pertencentes ' 
,; LJbeLt Pcrmnnente do :Joverno deste Tcrri tório , lotados n'l 
SFFr; , nüs seguin les classes , com efeitos financeiros a con 
tcJr dr 01 . 01 . 8"' . 

a) Protessor de Ensino dr> l~ e 2º _;r'lus , 

I - DJ clC~sse "C", referêncL1 l , par<J a referênc.ia I! , 

oa mesmo c l asse , , 

'Jl - 1\Í>w~O Flávio CP m~veir'l ·.:ata 

::2 - 1\nLonio ..:·•rlos de Moraes Favacho 

G• - 1\n~onino Farias th Silva 

;:n - Fri.-l(li~O i se rcllCJSO Sosd Sut•re/ 

O; - G~arcu i Ce~rdo...>o Sonrej 

W - JoJ~ Jciío do:; S1nt ao:; 

lO - Lu:nor Vascon:::~los (i •r tos3 

II - Du cl=tssr> "8" , referência 3, pctra Ll referência ll , 
da mesmJ cl JSSe , 'l 

C l - ~Jw .,t '/ urÍ o r ~r j J :f~j Pent1.3 

!ti- [) cl1sse u;.t' , :- ter-rnc.:1 , ;:; ... r .... 1 mferênc..ia 
t11 MP5M i Ll !~SC 1 

- r ' I r I I ~~H .• I j (. 

, ., 

Dep.'lrcarren to de Pes,;o Jl, r.:-n ~hc:Jp.) , 2:;, dr. de>embro de 

l Jfl9 . 

uO..;f CARLOS tE:' .JES JASCUillJ 
Direto r do 1P I , y;:· A 

GfNER: JO DO TERRI fÚRIO FEDERJlL DO AMAPÁ 

SECRETARIA DE ArlMT"J!STRA.ÇÃO 
DEPI\RTA'v'E'HO DE PESSOA.L 

1\PRO'JO : 

RE.,IL,)U 1'1 1\'·IDERLEV SALOMÃO 

Secretdrio de Administração 

O OTRETOR DO JEPARTAMENrD DE PESSOAL do Govemo do Ter 

ritÓrio Federal do AmJpá , us:Jndo d~s 3triuuiçÕes que lhe 
SBD conferidas por delegação de competência , atr avés do De 
ereto (E) n" Of!l , de 1~ de outubro de 1g15 , do ExmQ Sr . G~ 
VPmador des tP TPrri tório , n.1 form·1 do que dispÕe o Decre
ro n' 85 . 712 de lo . 02 . 'll , combinado com as Portar ias nQs 
llD/ 81-\'EC , de 0C . 'J5 . '3l e JOa2/ 'l:3-SRH/SEOAP, dP. 18 . 11 .88 , 

publicadas no Di3rio Oficial da União de 21 .11 . 88 , 

RE..;ULVE : 

Conceder Progressão Funcional Vertical , atÍ pica , cor -
respondente ao interstí cio 01 . 01 . 8~ a 31. 12 . 85 , aos servi
dores integr artes da Carreira do l}agistério , pertencente a 

fnbe1a Permanente do Governo deste TerritÓrio , lo tados na 
SEEC , com efeitos financeiros a contar de 01.Dl . B6 . 

a) Professor de Ensino de 19 e 22 Graus 

I - Da Classe "C" , re"erênciu ~ . para a Classe "D", re
ferência l, a 

01 - Aécio Flávio de Oliveira Mata 

02 - Ant onio Car los de Mor aes Favacho 

03 - Antonino Far ias da Silva 

O~ - Françoise Feitosa Sosa Suarez 

05 - Guar aci Cardoso Saor es 

06 - Izabel Ferr eira de Dl i veir a 

07 - José de Souza Nazaré 

08 - José Jaime de Lima 

09 - José João dos Santo3 

10 - Leonor Vasconcelos Bar bosa 

l . - P•••lt"o [!r'"' lct de Souz 1 J ,:nior 

l' - ~ Jndrr !ey v~~hddo d1 SiLva 

II- DcJ c lasse "8", l'eferência r. , para a classe "C" , re
fFrÊ>nci.J 1 , .o 

I f(- 0..1 ClO.SScl u,...,'' 
1 

rR'-~">rêncin ll
1 

;J.,..ra 
C t-e rt'~rc;_ ~ 1 T 

cl9sse "3", re-
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02 - Mar ia Terezinha Pinto Guimarães 

Departamento de Pessoal, em Macapá, 26 de dezembro de 
1988 . 

JOS~ CARLOS MENDES JACCOUO 
Qiretor do DP/GTFA 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO· 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL 

APROVO : 
REGI LDO WANDERLEY SALOMÃO 

Secretário de Administração 

PORTARIA (P) NQ 235/88-DP/SEAO 

O DI RETOR DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL do Governo do Ter 
ritÓrio Federal do Amapá, usando das atribuiçÕes que lh~ 
são conferidas por del egação de competência, através do De 
ereto (E) nº 041 , de 14 de outubro .de 1976, do Exmº Sr . G~ · 
vernador deste TerritÓrio, na forma do que dispÕe o Oecre: 
to n2 85 .712 , de 16 .02 .81 , combinado com as Portarias ·n2s 
330/81-MEC, de 04.'05 .81 e 3042/88-SRH/SEDAP, de 18.11 .88 
publ icada no Diário Oficial da União de 21 .11 .88, 

RESOLVE : 

Conceder Progressão Funcional Horizontal , atÍpica, cor 
respondente ao interstí cio 01.01 . e6 a·3i .12 . ffi , aos servido -:. 
res integrantes da Carreira do Magistério, pertencentes à .T~ 
bela Permanente , do Governo deste Território , lotados na SEEC, 
nas seguintes cl asses , com efeitos financeiros a contar de 
01 .01 .87 . 

a) Professor de Ensino de 1° e 2° Graus 

I - Dé!""cl asse "0", referênc~a 1, para a referencia 2 
da mesma classe , a 

01 - Aécio Flávio de Oliveira Moto 

02 Antonio Carlos de Moraes Favacho 

03 Antonino Farias da Silva 

04 - Françoise Feitosa Sosa Suoroz 

05 - Guaraci Cardoso Soares 

06 - Izabel Ferreira oe ~liveira 

07- José de SouzB Naznré 

08- José J aime de Limu 

09 - José JoÜo dos s~ntos 

10 - Leonor Vasconcelos Barbosa 

11 - LÚcia Duarte de Medeiros 

12 - Maria de Fátima Pinheiro da Silva 

13 - Orlandina Banha Bastos 

14 - Pedr o Braga de Souza JÚnior 

15 - Wanderley Machado da SiTva 

II- Da classe "C" , referência l , para a referência 2 , 
da mesma classe, a 

01 - Carlos Al berto Barbosa da Silva 

02 - Evaldy Mata de Oliveira 

03 - José MaurÍcio Farias da Penha 

04 - Matilde Lopes Moreira 

III- Da cl asse " 8", referência l, para a referência 2 , 
da mesma cl asse , a 

01 - EmÍlia Souza de Castro 

02 - Maria Terezinha. Pinto Guimarães 

Departamento de Pessoal, em Macapá, 26 de dezembro de 
1988. 

JOS~ CARLOS UENDES JACCDUD 
Diretor do DP/GTFA 

GOVERNO C'D TERRIT0RIO FEDERAL DO M,APÁ 
SECRETARIA" DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL 

APi10VO : 
REGILOO WANDERLEY SALOMÃO 

Secretário de Administração 

PORTARIA (P) N~ 236/88-0P/SEAD 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL do Governo do Ter 
ritÓrio Federal do Amapá, usando das atribuiçÕes aue lhe 
são conferidas oor delegação de competência, ,trAvés do De 
cr~to (E) nº 041 , de 14 de outvbro de 1976, do Exmº Sr . G~ 
vernador dPste TerritÓrio , na forma do que dispÕe o Decre
to nº 85 .712 , de 16 .02 .81 , combinado com as Portarias nº s 
330/81-M~C ; de 04 .05 .81 e 3042/88-SRH/SEDAP, "de 18 .11 :88 I 

publicadas no Diária Oficial da União de 21 . 11 . 88 , 

RESOLVE: 

Conceder Progressão Funcional Horizontal , atÍpica,.cor 
respondente ao interstício 01 ,01 . 87 a 31 .12 . 87, aos servi: 
dores integrantes da Carreira do Magistério, pertencentes ' 
à Tabela Permanente do Governo deste Território, lotados na 
SEEC , nas seguintes classes , com efeitos financeiros a con 
tarde 01 . 01 . 88 . 

a ) Professo~ de Ensino de 12 e 22 Graus 

I - Da classe "0", referência 2 , para a referência 3 , 
da mesma classe, a 

C1l - Aécio Flávio de Oliveir a Mata 

02 - Antonio Carlos de Morno~ FóvQcho 

03 Antonino Farias do Silv~ 

04 - Françoise Fei tosa Sosn Suarez 

05 - Guar aci Cardoso Soares 

06 - l7auel Ferreira de Oliveira 

07 - José de Souza Nuzaré 

08 - José Ja ime de Lim<J 

09 - José João dos San los 

lO - Leonor Vosr.oncclos ~'rbosa 

ll - l1Jd<• Duarle de Medei r os 

12 - Mari.c< de riiLime~ Pinheiro da Silva 

lJ- Urll.!ndlna U~.lni !Lt Uo:,Lus 

14 - Pedro Braga de Souza J ~nior 

15 - Wanderl ey Mncha(lo dei Si lva 

II - Da classe "C", referência 2 , para a referência 
da mesma classe , a 

01 - Cul'los Aluer~o [J<Jr uosil du Silv[J 

02 -Evaldy Mola do Oliveira 

03 - José tAaurício Fari<~S da Penhu 

04 - Matilde Lopes :;oreiru 

3 , 

III- Da classe "8 " , referência 2 , para a raferência 3 , 
da mesma classe , a 

Ol - [mÍl i <l Suu;, , dt! [;;JSi l'Ll 
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02 -f./ r 1C Tcre11nl,3 Pin r1 uvinunH~i 

::Jepar•umen to dP. Pessool , em M'lcupá-AP , 2G de de?embro 

Je l'll8 . 

JOSL CARLO" \E\OE:J .J•\CL,JLJO 

Dinnor do 0"/ jfíA 

GllVER'JlJ C)(, TERRI T0niO FTOlnAL OU N,!APA 

5ECRlTARTA ,x: ADMT'JIG'HI\ÇÃ!J 
OCf'ARTI\'-k Til ::JE PESS,>~L 

1\"'.'iUVO : 
HEGlLOlJ :.• A',lltnLEY SALDI.1ÃO 

3P.cretíl-io de A.l'llinis~raç.ão 

O DIHE1\11 00 OC::PArlT.A:,,L JTL· DE PES'-'OAL do I .overno do Ter 

ri •.ódo íeLIPral do Amapi; , "" 1n.Jo Urt::. itribui~Õus que lhe 
s~::J con~<·riJas por deleg3 ~lO le co"lpetênci.o~ , através rio D~ 
cn•to fd n° tAl , de 111 dP ot..rc.t:Jro je 197' , do Ex"l2 Sr . G~ 

vernauor .Jesle Terd tÓrio , n 1 foc-n-J do que dispõe o )ecre-· 

~o r" B:l. 712 , de lCJ . 02 . 81 , co·nL.' n.1do com as Por;.arias nQs 

l:JO/t31-'.l:C , de D·• . Dt-> . 91 P 10.2/'3':- SfH/3t.OAP, de 18 . 11 . '38 , 
pu::Jlicadas no Diário Oficial da união de 21 .11 . 86, 

RESOLVE : 

Conceder Progressão í uncioreü 1orL:on tdl , 'llfpica , co!: 

re•.,pondenlP. ao interscício 01.01 . 98 a 31. 12 . •39 , 3Ds servi
dores intPgr<>ntes da CarreirFt do ".lctgis~ério, pertencentes ' 

:1 TaoelB Permanen•.e do Governo deste ferri tório , lotudos ' 

n<t 5EEC , nlls seguintes clas",P.S , com e"ni tos financeiros a 

co., t tr de Dl . Ol . 89 . 

q) Professor de Ensino de lº e 29 Graus 

I - Da c lasse "['"' r,.tl'J"Pnt..i' J , p;ra a rcrerênci I 4 , 

da mesma classe , a 

[1 1 - r.1r1o:; Al l•cr·Lo [1,:-l.u ,., tJ., Se l v<~ 

o;_: - [\/.j~.._~y ',.' u~o de Ol~ve::--·'-! 

o.") - .. Jo· ... é t,J ·l ut~íl ia F;Jt ~dI íL! PCr!ll0 

u: - :. ti ilJe Lu;:JC.o i·.'nn~ir· i 

TI - O 1 classe " tl", re~·el·r.nciu 1 , p'>r3 a t-e'erê'lcia 4 , 
~3 mesma ~l1ssn , a 

UepcH'LJ'llento dP. Pesso 1, 'm 1.' c.;ni , ;:--de dezem.::ro de 

l t8·J . 

uOSt ~AnLOS f.E\:JrS JACCCUD 

Jiretor do D?/vfFO. 

GOVER'~D 10 TERRI T0RIO FEDERAL DO AMAPÁ 
SECR(TARIA DE. ADMINI.:lft=IAÇÃD 

DEPARTAME."\TO DE PESSOAL 

APRDVD : 
REGILOD WANDERLEY SALOMÃO 

Secrct~rio de Administraç;o 

PORTARIA (P) ~º 2Jd/Bd-DP/SEA8 

I :.H4ETOR OC DEPAHfAVE ,ro .DE PESS AL , usando das 'lLr-i

tJui.;Ões que lhe s:Jo conftlridll~ por ir>lqp~ 1o de compotêr

Cid , J :.r"lvés do Decreto (E) n° Olll , iln 14 de outubro de 
1976 , do Exm" . 'ir . 'over,.:Jdot de;:, :e r L'rri LÓt·io e tendo em 
vl:.t<J o Jl'~igo 222 do Oecr-c~o n' <1 .. . u·, , tle 20 dp abl'il de 
1 l'lr. , 

RESOL\.E : 

Concet.!Pr Progrnssão Funcional HOl'iLontal , na Carreira 

Polici;Jl Cv:l deste rerr•i LÓrio , de ncordo com o art. 2º , 

comtJinado com os ürt:iuos J0
, '~º e 1 1° , do Decreto nº . . . • • 

U4 .ü39 , :.l8 20 de rtbril de 1-:::JD , com 1 -,plicJ;:Ío da Porta -

r"irt n" l21J/aa-SR 1-SLJAP, de 02 . 12 . a8 , com e1e~Los finun 

ceiros a r:onte~r dr. Ol . OJ . fl"' . 

A) NC rl''AJRD ff:RMA'~E'!fE OESTF TFRRJTÚRIC' : 

T - '·kt Cn'.e:Jorii3 Funcionnl de 1\genLe rlP PolÍcia , !lo P1 

Ir' 'l 1 , p r~ o Ptnt~o TI , lct clas..,e é>e:Ju-,da , P-

01 - Ápio Fran:ort Filocreão 

02 - José F d~anha Cordeil·o 

'11 - ~'himundo Po11peu do ·:,scimen to 

Dep H' L ,menta de Pessoal' em MüCHpá ' 2e !le le>Leml ro de 

1 .>:_J . 

.JilS~ CARLOS .-DJOE3 Jf,CCDUD 
Diretor do DP/uTFA 

GD'/ERt\JO llD TERRI rOfUO FEDERAL DO AMAPA 

St_CRE TA0 IA JE ADMif-,ISTRAÇÃO 

DEr;..~ r,.,·.\: IJTC ot. ?t.SSDAL 

APROVO : 

REGILOO \'11\\JDERLEY SALOMÃO 

Secretário de Admi nistração 

PORTAfliA (P) \J9 2.3.0::/SS-DP/SEAD 

O DIRETOR 00 lf.PARTAME~TO DE PESSOAL , usando das atri

buições que lhe são conferidas por delegação de competên

cia , através do OP.creto (E) nº 041 , de lC de outubro de 
l~lL , do Exm0 . Sr. Governador deste TerritÓrio , e tendo em 

vista o ·1rtiyo 22° do Decreto nº 04 . f:iD , de 20 de abril de 

1'":80 , 

RESCJLVE: 

Co·•cedPr Pro<Jn~ssão Funcio'lal HorizonL 1 , '1a Carreira ' 
Polici.ü ~i vil deste Território, ce .:Jcordo com o artigo' 22 

combinaria com os •r' igos 1° , .'!9 F' 1':1° , do Dncreto 811 .669 , 
dP. 20 tlR 1r>r~l J• lJt.liJ , com i'1 'lplic:.~_,.ão d'l Portaria nº 

l', /3w-SR"-3EJ'-::J , de 02 . l::? . 'j'3 , com e"eitos linart~eiros a 

contar dr 01 . 03. &1 . 

I - Na Cateyori" Funcional de Agente dr PolÍcia , do Pa 

iria I , ' .r o i>'ldrão II , da cL1sse SEGLYJDA , 1 

01 - !:Jened i to ~hmnd;J Fralão 

O? - Eli11s 'unes dos Sart tos 

DJ - Joiío E:m·ges 

Dep.H",umen ~o tlr Pesso,11 , em Mtlcapá . · 2•J de dezembro de 

B8b . 

JllS~ CARLOS 1/ENDES JACCOUO 

Diretor do DP/GTtA 

uOvEK'-.0 0.1 TE'1RIT0RIO FEDE iAL JO A'lAPÁ 

SFCRErARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

JlPARrA:.IE••Tl JE PESSOAL 

APROVO : 
HEGILDJ \~ »NOERLEY SALO\lÃO 

SecretÚrio dP. Adminis~ração 

PORTARIA ( P) Nº 2ilú/FJ•1-JP/SEAJ 

O Dl ... [T '1 DO O[P,R-A',lE' 1 OE pr :<:;DAL , us·ndo J,, ·'"ri

bui.,ÕP.~. L1UC lil" !:;;;O conferidi1t> por delegFlçÜo de competên
~ l , , t1 1vés Jo Jt!Cn"t.o ; [) .,~ 'Jill , Je lC LIP ou~ubro de 

1 J7D , co Exmº . Sr . GovernddO!' aes ;_e Terri ~ór::.o e tendo em 
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vista o ar tigo 22º do Decreto ·nº 84 .669 , de 20 de abri l de 
1980 , 

RESOLVE: 

Conceder·Progressão Funci onal H9rizontal , na Carreira 
Polici al Civi l deste TerritÓrio, de acordo com o ar t . 2º , 
combinado com os artigos 3º , 4º e 19º , do Decr e t o nº ..... 
84 .669 , de 20 de abril de 1980, com a apl icação da Port a -
ria nº 3287 / 88- SRH-SEDAP, de 02 . 12 .88 , com efeitos f i nan -
ceir os a contar de 01.09 .86 . 

A) NO QUADRO PERMANENTE DESTE TERRITÚRIO : 

I - Na Ca tegoria Funcional de Agente de Pol Ícia do Pa
drão I I, para o Padrão III , da classe SEGU~DA , a 

01 - Ápio Fr anfor t Fi locreão 

I I - Na Categoria Funcional de Escri vão de PolÍcia , do 
Padrão III, par a o Padrão IV , da c l asse PRI Mõi RA , a 

01 - Anadir Augusta Farias da Silva 

Departamento de Pes s oal, em Maca pá , 28 de dezembro de 
1988 . 

JDSt: CARLOS li.ENDES J ACCOUD 
Diretor do OP/GTFA 

GOVERNO DO TERR=TÚRI O FEDERAL DO N~APÁ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL 

APROVO: 
REGI LDO WANDERLEY SALOMÃO 

Secretário de Admin i stração 

PORTARIA (P) Nº 241/88-DP/SEAO 

O DIRETOR 00 DEPARTAMENTO DE PESSOAL, usando das atri
buiçÕes que lhe são conf eridas por del egação de compe t ên
cia , atravé~· do Decreto (E) nº 041 , de 14 de outubro de 
1976 , do Exmº , Sr . Governador des t e TerritÓri o e tendo em 
vista o art igo 22º do· Decreto nº 84 .669 , de 20 de abril de 
1980 , 

RESOl,VE : 

Conceder Progressão Funci onal Hori .zontal , na Carreira 
Pol i cial Civil deste Terri tÓrio , de acordo com o art . 2 º , 
combinado com os artigos 3º , 4º e 19º , do Decreto nº .. . . 
84 .669, de 20 de a~ril de 1980 , com a aplicação da Porta
ria nº 3287/ 88- SRH- SEDAP , de 02 .12 .88, com efeitos finan -
ceiros a contar de 01.03 ,87 . 

A) NO QUADRO PERMANEN-E DESTE TERRITÚRID: 

I - Na Categoria Funcional de Agente de Pol Í c i a , do Pa 
drão II , par a o Padrão I II , da classe SEGUNDA , a 

Ol - Elias r~unes dos Santos 
02·- João Borges 
03 José Façanha Cordeiro 
04 - Raimundo Pompeu do Nascimento 

Departamento de Pessoal , em Macapá , 28 de dezembro de 
1988 . 

JOSf: CARLOS M':NDES JACCOUD 
Diretor do OP/GTFA 

GOVERNO DO TERRITÚRIO FEDERAL DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPART AhiENTO DE PESSOAL 
APROVO: 

REGI LDD WANDERLEY SALOMÃO 
Secre tár io de Admi nistração 

PORTARIA (P) NQ 242/ 88-DP/ SEAD 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL, usando das ~tri-

buições que lhe s ão conferidas por delegação de compe t ên
cia , através do Decreto (E ] nº 041, de 14 de outubro de 
1976 , do Exmº . Sr . Governador deste TerritÓrio , e t endo em 
vi s ta o arti go 22º do Decreto nº 84.669 , de 20 de abri l de 
1980, 

RESOLVE : 

Conceder Progressão Funcional Horizontal , na Carreira 
Polici al Civl deste TerritÓri o , de acordo com o artigo 2º, 
combinado com os ar t i gos 3º , 4º e 19º , do Dacreto nQ . .... 

84.669 , de 20 de abril de 1980 , com a apl icação da Porta 
ria nº 3287/ 88- SRH-SEDAP , de 02 . 12 . 88 , com efeitos finan
ceiros a contar de 01 . 09 . 87 . 

A) NO QUADRO PERMANENTE DESTE TERRITÚRID : 

I - Na Categori a Funcional de Agente de Pol Ícia , do Pa 
drão III , para o Padrão IV , da classe "SEGUNDA", a 

01 - Ápi o Franfor t Fi l ocreão 

Do Padrão li , para o Padrão III, da classe "SEGLJ~-
DA11

, a 

01 -: Benedito Miranda F razão 

Departamento de Pes soal, ern Macapá , 28 de dezembro de 

1988 . 

JOS~ CARLOS ~.IENOES J ACCDUD 
Diretor do DP/AP 

GOVEReJO DO TERRITÚRI O FEDERAL DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE ADMINI STRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL 

APROVO : 
REGILDD WANDERLEY SAL0:,1ÃD 

Secretário· de Administra,;:ão 

PORTARIA (P) NQ 243/88-DP/SEAO· 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL, usando das atri
buiçÕes que lhe são conferidas por delegação de competên
cia, a t r avés do Decreto (E ) nº 041, de 14 de ou tubro de 
1976 , do Exmº . Sr . Governador deste Territór~o , e tendo em 
vista o artigo 222 do Decreto nº 84 .669 , de 20 de abril de 
1980, 

RESOLVE: 

Conceder Progressão Funcional Horizontal , na Carreira 
Policial Civil eles te TerritÓrio , de acordo com o artigo 2º 
combi nado com os arti gos 3º, 4Q e 192 , do Decreto nº ..... 
84 .669 , de 20 de abril de 1980 , com a a plicação da Por ta -
ria nº 3287/88-SRH- SEDAP , de 02 . 12 . 80 , com efei tos f i nan
ceiros a con t a r de 01 .03 .88 . 

A) NO QUADRO PERMANENTE OESTE TERRITÚRIO : 

I - Na Ca t egoria Func iÓnal ele Agente qe PolÍcia , do P~ 
drão I.II, par a o Padrão IV , da classe SEGUNDA , a 

01 - Elias Nunes dos San tos 
02 - João Borges 
03 - José Façanha Cordeiro 

Oepartamen to de Pessoal , em Maca pá, 28 de dezembro de 
1988 . 

J OSt. CARLOS MENDES JACCDUD 
Diretor do DP/.n.P 
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GOVERNO DO TERniT0RIO FEDERAL DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE ADMINIS TRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL 

APROVO: 
REGILDO WA.'JDERLEY SALOMÃO 

Secretário de AdministraçãJ 

PORTARIA (P) 'J9 244/88-DP/ SEAO 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL , usando das atri 
buiçÕes que lhe são conferidas por delegação de competên
cia , através do Decreto (E) nº 041 , de 14 de outubro de 
1776 , do Exmº . Sr . Governador deste TerritÓrio e tendo em 
vis:a o ar tigo 22º do Decreto nº 84 .669 , de 20 de abril de 
l98Cl , 

RESOLVE : 

Conceder Progressão Funci onal Horizontal , na Carreira 
Pol icial Civil deste TerritÓrio , de acordo com o artigo 2º 
combinado com os artigos 3º , 49 e l Jº , do Decreto nº . .. .. 
84 .663 , de 20 de abril de 1980, com a aplicação da Porta
ria nº 3287/88-SRH-SEDAP, de 02 .12 .88 , com efeitos finan-· 
cei ros a contar de 01 . 0~ . 88 . 

A) NO QUADRO PERMANENTE DESTE TERRIT0RID : 

I - Na Categoria Funcional de Agente de PolÍcia , do Pa 
dr ão III , para o Padrão I V, da classe "SEGI.J\JDA" , a 

01 - Raimundo Pompeu do Nascimento 

Departamento de Pessoal , em Macapá , 28 de dezembro de 
1~88 . 

JOSt CARLOS MENDES JACCDUD 
Diretor do DP/ AP 

GOVERNO DO TERRIT0RIO FEDERAL DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE AD\1IHSTRAÇÃO 

OEPARTA~ENTD DE PESSOAL 

APROVO : 
REGI LDO WA'JDERLEY SALOMÃO 

Secretário de Administração 

PORTARIA (P) Nº 245/38- DP/SEAD 

O DIREIOR DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL , usando das atri
buições que lhe são conferidas por delegação de competên
cia , atraves do Decreto (E) nº 041 , de 14 de outubro de 
1976 , do Exmº . Sr . Governador deste TerritÓrio e tendo em 
vista o artigo 22º do Decre to n9 84 .669 , de 20 de abril de 
l ri8o , 

RESOLVE : 

Conceder Progressão Funcional Vertical , na Carreira • 
Policial Civil deste TerritÓrio , de acordo com o artigo 25 
do Decreto n9 84 .669 1 de 29 de abri l de l JBO, com a nova 
redação dada p~lo Decreto nº 89 . 310 , de 19 de janeiro de 
198L e a Instr ução 'Jormativa n9 120/81-DASP e com a aplic~ 
ção da Portaria nº · 328 l / 88-SRH-SEDAP , c.om t ' feitos financei 
ros n cont:ar de 01 . 01 . 88 . 

A) NO O:.JAORO PER.\1A.'JENTE DESTE TERRI10RIO : 

I - •·Ja Categoria Fu'lcional dP. Agen,te de PolÍcia,da cl.3~ 
se "SEGUi':DA", Padrão IV, para él classe "PRHEIRA", 
Padr::Ío I , cl 

Ol - Ápio Fmnfort Filocreõo 

Departamento de Pesso;:Jl ,· em Macap.', , ;?.'J de dezembro de, 
1' 88 . 

JOSL E:ARLOS ~E·mES JACCOUD 
Diretor do OP/AP 

PREFEI I LAA MUNI CIPAL DE ~IA CAPÁ 
GABINETE DO PREFEifO 

O Prefeito '.'uni..:ipal de ~1.'lcapá , usando das atribuiçÕes 
legais que l he são confer idas pelo i tem VIII , do art . 34 , 
da Lei nº 6 . 448 , de 11 de outubro de 1977 e considerando o 
que consta no Oficio nº 94/ 88-SEMEC-PMM datado de 02 de se
tembr o de 193" . 

CE:CRE Tl\: 

Ar e. lº - Retificar o posicionamento do servidor ORI VAL-
00 AZEVEOO CE SOUZA , no novo Plano de Classi fica.;:ão de Car
gos e Salários da rategoria Funcional de Professor, Clas
se Fl , nível 2 , para a Classe C, NÍvel 1, a partir do dia 16 
de novembro de 1988 . 

Art . 2º- Os efeitos deste Oecre;;o entram em vigornada
ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrá
rio . 

:::UMPRA-SE , REGISTRE- SE E PUBLIQUE-SE. 

PALÁCIO 31 CE: MARÇO , 19 de dezembro de 19'38 . 

RAIMUNDO AZEVEDO COSTA 
Pre feito Muni ci pal de Macapá 

r"UOLI CADO NESTE GI\BINETE MUNICIPAL, aos 19 dias do mês de 
dezembro de 1999 . 

3ANC1l0 LUIZ DE AZEVEDO COSTA 
Secretário Municipal de Administração 

PREFEITLAA MUNICIPAL DE MACAPÁ 
GABINETE DO PREFEi fO 

DECRETO Nº '.:F15/ ~ -PM\1 . 

O Prefei lo ~lunicipal de \1ocapá , usando das atribui ções 
l egais que lhe são conferidas pelo item VIII , do art . 34 , 
da Lei n° 6 .a48 , de 11 de outubro de 1977 e considerando o 
que cons ta no OfÍcio n º 94/R<=:-SEfVIEG-PVM datado de 02 de 'se
tembr o de 19~" . 

DECRETA : 

Art . 1º - Retificar o posicionamento do servidor RAIMUN
DO GLE:E:S DE ARAÚJO , no novo Pl ano de Cl assificação de Car
gos e Salários da Cd teqoria Funcional de Professor, Clas
se D, NÍvel 2 , pura a Cl asse O, NÍ vel 3, a par tir de 16 de 
novemtJro de 19"'3 . 

Arl. 2º - Os efeitos deste Decreto entram em vigor na da
ta de sua pu~li~ção , revogadas a s disposiçÕes em contrá
rio . 

UJMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE . 

PALÁCIO 31 CC MARÇO , 19 de dezembro de EF\'3 . 

RAIVUNOO AZEVEDO COSTA 
Pref'ci lo '.'uniciptll de Mo:~capà 

PUHLHAOC MC:~ TE CAOit\ETE 1/UNICIPAL , aos lf") diasdomês de 
::Jezemb!"'o ce 1, ~ 

SA~~D-lO Ll'IZ OC 1\ZEVEOO COSTA 
uecretário •.lunicipal de Administra.,;ão 

PREFEIIURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 
GAB!NErE DO PREFEITO 

CEO::E TO Nº t-.7/ 1·- P'\'\1 . 

O Prefeito ".luni ipdl de '.'.acapd , usando das atribuiçÕes 
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l egais que lhe sa.o conferidas pelo i tem VIII, do art . 34, 
da Lei n2 6 ,448, de l l de outubro de Í9?? e considerando o 
que consta no OfÍcio nº 94/88-sEMEG-Pi'IIM datado de 02 de se
tembro de 1989. 

CECBETA: 

Art . 1º - Retificar o posicionamento do servidor MANOEL 
AZEVEDO DE ·SOUZA , no novo Pleno de Classificação de Car gos 
e Salári os da Categoria Funcional de Professor, Classe C, 
~Ível 2, para a Classe O, NÍ vel 1, a partit do diá 16 de 
novembro de 1988 , 

Art. 22 - Os efeitos deste Decreto entr am em vigor na da
ta de sua _publ i cação, revogadas as -disposições em contrá
rio, 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE- SE. 

PAlACIO 31 DE MARÇO , 19 de dezembro de l98B . 

RAIMUNDO AZEVEDO CCSTA 
Prefeito Munici pa l · de Macapá 

PUBLICADO NESTE GABINETE MUNI CIPAL , aos 19 dias do mês de 
dezembro de 1988. 

SANDRO LUIZ OC AZ.EVEOO COSTA 
Secr etário Municipa l de Admini str ação 

PREFEITURA MUNI CIPAL OC MACAPÁ 
GI\BINETE DO PREFEI ID 

DECBETO Nº 558/ 89- PMM . 

O Prefeito Municipal de Macap~, usando das atribuições 
legais que lhe. são conferidas pelo i tem VIII , do ~;~rt . · 34, 
da Lei nº 6 . 448 , de 11 de outubro de 1977 e consider8ndn o 
que consta no OfÍ cio n2 94/ 88-SEMEG-PMM datado de 02 de se 
tembro de :1.'588. 

DECBETA: 

Art. 12- Retificar o posicionamento da servidora RUBEN! 
TA DE SO~ZA MUNIZ, no novo Pláno de Cl assificação de Car: 
gos e Salários da Ca tegoria Funcional de Especial ista em 
Educação , Classe B, NÍvel 1, para a Ci asse B, NÍvel 2 , a 
partir do dia 16 de novembro de 1988. 

Art . 22- Os efeitos deste Decreto entram em vigornada
ta de sua publicação, ;evogadas as disposiçÕes em contrá
rio. 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

PALÁCIO 31 DE ~~AÇO , 19 de dezembr o de 1988 . 

RAIMUNDO AZEVEDO COSTA 
Pret:ei éo Muni cipal de Macapá 

• ..,........_ __ _ .. - - • • t • 

PUBLICADO NESTE GI\BINETE MUNI CIPAL, aos 19 dias do mês de 
dezembro de 1988. 

SANDRO LUIZ DE AZEVEDO COSTA 
Secretário Municipal de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL CE: MACAPÁ 
GI\BI NETE DO PREFEITO 

O Prefeito Municipal de Macapá , usando da: atribuições 
legais que l he são conferi~s pelo item VIII, do art . 34, 
da Lei nº 6.448, de 11 de outubro de 1977 e considerando o 
que consta no OfÍcio nº 94/!39-SEMEG-PWM da ta do de 02 de se
tembro de 1988 . 

DECBETA: 

Art . 12 - Retificar o posicionamento do servidor AILSON 
:OSTA DE OLIVEIRA, no novo Plano de Cl assificação -de Car
~os e Salários da Categoria Funcional de Professor, Clas
se C, NÍvel 2 , para a Cl asse C, NÍ vel 4 , a partir ·do dia 16 
de novembro de 1988. 

Art ; 22 - Os efei t os deste ·Decreto entraiJ1 em yigor na da 

ta de sua publicação, revogadas as di.sposições em contrá
rio, 

DJMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE . 

PALÁCIO 31 OC MARÇO, 19 de dezembro de 1986. 

RAIMUNDO AZEVEDO COSTA 
Prefsi t o Municipal de Macapá 

PUBLICADO NESTE GABINETE MUNICIPAL , aos 19 dias do mês de 
dezembro de 1988 . 

SANDRO LUIZ DE AZEVtDD COSTA 
Secretário Municipal de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL CE MACAPÁ 

LEI Nº 333/88 - PMM . 

Instituí o Imposto Sobre Transmissão Intervivos de Bens 
ImÓveis e o Imposto Sobr e Vendas a Varejo de Com bustí vel , 
LÍquido e Gasosos e dá outras providências . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ. 

Faço saber que a câmara Municipal de Macapá , aprova e eu 
sanciono a seguinte Lei : 

CAPlTULO I 
OA.S DISPCBIÇIJES PRELIMINIIRES 

Ar t . l Q Fica instituÍdo no MuniCÍpio de Macapá , os im
postos Je que trata o art . 156, Inciso II e III da Çonsti
tuição do Brasil , de 05 de outubro de 1989 : 

I - Impos t o Sobre Transmissão Intervivos de Bens ImÓ-
veis - ITIBI . 

II - Imposto Sobr e Vendas de Combustíveis LÍquidos e Ga

sosos - IVVC. 

Parágraro ~nico - Os impostos de que trata este artigo , 
passam a integrar o Sistema Tributário do MunicÍpio , inst~ 
:u{do pel a Lei nº 215/84 - PM'.~ , de 27 de dezembro de 1924. 

CAP1TULD I! 

DO IMPOSTO SOBRE TRANSMISS.í!.O INTERVIVDS DE BENS HJ,ÓVEIS 

Ar t . 2Q - O Imposto Sobre Transmissão Intervivos de Bens 
ImÓveis, tem como fa t o gerador os a tos onerosos sobre: 

. . . ·~ .. . :.. .. - , 
·r- a t r ansmissao, a qualquer t1tulo , da propriedade ou 

domÍnio Útil de bens imóveis por natureza ou acessão fÍsi-
ca ; 

II - a transmissão , a qualq·uer d tulo , ~e direi tos reais 
sobr e imóveis :. 

III - acessao de direitos a aquisição dos ben s imÓveis , 
referidos nos itens anteriore:; . 

Art . 32 - O Imposto de que trata o ar tigo anterior nao 
:.ncide sobre: 

I - a transmissão de direi t os de bens ou direi tos incor
porados ao patrÍmÔnio de pessoa jurÍdica em realização de 
capital ; 

II - a transmi ssão de bens ou direitos decorrentes de fu 
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oao, incorporação ou extinção de pessoa jur{dicu . 

Par ~,Jrafo Único - Nos casos rcferioos nos i tens deste ar 
'i·]o , r;jver5 i nci dêndu do ' imposto se a C~tivid.Jde p r epon -
der .m:e do adqui r ente fo r u compra e venda desses t en s ou 

di r eitos , locação de lJens imÓveis ou arremdamento mer can

til. 

Art . . '? - Nilo é devi oo o lrloos. ~o: 

I - nas tra~Sf1'1issões de iwóvels p~ra a União , Estado 
Distr ito Feder a l, Munidpio e nospeclivas Autarquias , qua!2 
do destinados a s suas fina l iJ;ues esseciais . 

Il - nas transmi ssões de imÓveis pdr a partidos pol{ ticos 
suas funddçÕes, en li dddes sindicais dos trabalhddor es e i ns 
litui;Ões de educaç~o c 1ssisrência social, sem fins lucra 

~i vos . 

A ri . :Jº - As al{quo tas do Imposto sao as seguintes : 

1 -· ~rdnsmissào .::omprcendidils no Sistema fj nnncei ro da 

Héiloi lação ; 

a) - sobre o valor efetivamente financiado : 0 , 5 meio 
por c,;ento) . 

I ) - sotre o valor restanlf': ~ ( tJois por cento) . 

n - Nas demais lransmissõcs a d tu lo onero~o: '2'/. [dois 
por cento) . 

>lrt . t> 0 
- Sôo Contribuintes do ITposlo: 

I - os 1cquirentRs de l~ns inÓvei s ou de direi ~os trans

miüdos . 

IT - os cecenles , n..Js cessoes de direitos decorrentes de 
.::omprmissos de compri1 e venLJJ , 

P.H\~,r·ufo Único- Nas pemutas, c'"d'" pcmul.F~nle pagara ó 
i~posto sobre o valor do ber'l 1dquirido . 

!\1 t . ?c - A t:ase tJe c:dlculo do i~posto é o valor 
dos bef'1s ou direi ws · r."Jns:r.i tidos . 

venal 

:.rt . 'l Vdlor vcn1l será previ Jf'enle fixado pelas 
rcp.wliçÕes fi .cais do munidpio, com b11se nos valores cons 
LJnLcs no .cadastro Técnico 'iunic,;ip,Jl . 

• ;r: . ç - ~ds drru~,JL;;,:Õcs, o valor ser., o corresponden
•e no pre:;o oo maior 1 me e e , nas adjudi~a·,:Ões c nas remis 
~Ões , o :;orrespondente ao la~co oc avaliaT~o , nos terMo~ 
c Lei Processu>l. 

Art. . lO - O Imposto ser11 "'rrecaJ;:~do ontcs tJe efetivar - se 
o b to dP. ~r·arsmiss::io uo :::em ou do dirr.i la real. 

!\rl . 11 - ::Js demais a los e procedimentos fiscais sao os 
~on!::l 1ntes no CÓOiJD lritu' )rio \:uni~ipdl e oulr<Js nornas 
COr'lplP.nentares OU reuula~~ntares. 

r11rfr· •LO IIT 

lJO I 'POSTO 5CSí1E VE'<JA'3 r, V·\REJO Jffi C0\18U'i fÍ VInS LÍ QUI003 

E rAsoros 

flrt . 12 - O Impos~o Sohrr Vend1s a V,:Jrejo de Combustí 
veis Uouidos e Gasosos- IVVC., tC!'l cc):.,o fato ger dora~en 
ta e varejo efe~uada por rs-abeleci,..ento que promova a su3 

c ate rei- 1 L B;:ão . 

Pdr,;·~r,fo Único Considers-se a varejo , as vendas 
Qualquer Qumtiddde efe~ulld'1S ·;o corsumidor finnl. 

/\r' . 1<- O Imposto oi reVendas e Varejo de Combustí 
veis LÍquidos e í>dsosos , r;io inc·ioe solre ..1 venda de Óleo 
.:Jie:.;el . 

Art . 14 Consider a- se local de oper açao aquele onde se 

encontr or o pro du•o no moMento da venda . 

Art . 1r, ~onlribuinte do Imposto é a pessoa prop r ietá 

rio ou r esponsdvel por estaLelecimen to comer cial ou indus
tri al que r euli zar as vendas descr itas no a r t . 12 . 

§ 1°- ronsiderd- se estabeleciw.ento o local constr uido , 
ou não , onde o Contribuinte exerce sua atividade em car~
ter pel~unente ou tempor ário , inclusi ve o s veí culos utili
ZiJdos no comér.cio ambula~ ·e . 

§ 2º- O di<_;posto no paráJr afo an ter ior nãoseaplica a os 
vei culas utili zado s para simples en t r ega de produ tos a des 
ti na t Í rios certos, em decor rência de operação já l r ibula ::: 

da . 

Art. . lC - -onsideram-se t.amLém Contribuintes: 

I - as so. iedaoes civis de fins não econÔmicos , inclusi
ve cooperativas , que pr dli qucm com habitu3lidade oper ações 
de vendas CJ varejo de combustíveis l{qui dos e aasosos . 

II - os Órg~os de administração pÚ~lica dir eta ou indire 
t.a , de au~arquias de empres.1 pÚ!.Jlica federal , estadual o;:; 
municipal, que ventJa a varejJ combusti veis sujeitos ao im~ 
posto , aind~ que a compradores de determinada categoria 
profissioral ou '"uncionol. 

Art . 1? - S~o respons~veis soli dariamente , pel o pauamen

to do Imposto devido : 

I - o transportador , em relação ao produto t r anspor tado , 
e comerci~lizddo no '~rejo durante o transpor•e . 

II - o proprietário ou responsável de ~azém ou depÓsi 
to que man len."la so~ su..J ru.1rda , em nome de 'er ·:eiros , con
tustíveis destinados u vendU direta a consumidor final . 

1\rt . 18 - A base de é~lculo do I mposto é o valor da ven
dd de combust{vel l Í quitJo ou uasoso a var ejo , incluÍ das as 
despe!:>c~S adi...ionais debi Ldd..JS pelo vendedor dO comprador . 

Ar . l q - A dU~or~.Jaoe tis.::al poderá arbitrar a bõse úe 

Cdl ulo, ~~pre que: 

1 - não forem exi 'JiJos dO Fisco os elementos necessárias 

d compr ovação do valor d1S vend.Js , inclusive nos cusos de 
per da , c~travio ou atrazo na escr ituração de livr os ou do
cumentos fiscais . 

II - houver fundad~ su~ei~ de que os documentos fis
cais rd.o refleter.~ o v;,lor reill das opera;.ões de venda . 

TII - estiver OLorrcndo venda ambulante d varejo , de pro
dutos desarompanhados de documen• os fiscais . 

Ar t . 20- Até que sejam fixndas-em Lei romplementar as 

al{quotas m5,.ima do Imposto, nFéo excederão o '3.1 (três por 
(Cn to) . 

1\rt . 21 - O valor rlO l"po ,to a recolo,er ser~ 'lpur:Jdo qui!:~. 
zenalmente paqo através de Guia pr eenchid3 pelo ~ontritul.:::_ 
le em modelo aprovado peb Secrelari'l Vuni c i p<tl dP. rinan -
ças do MunicÍpio , na f oM; 1 e nos prazos pf'evislos em rngu
l,.,men l o. 

Art . 22 - O Poder E~ecutivo poderá celetrar Co."lvênios 
otjetivnndo a irpl;rt JÇ~Cl ce nor,...as e pro:etlimentos que se 

deslindm J cobran-;d e fisculização dos Impostos de que tra 
ta BStd Lei. 

At t . 2'l - C c:rédi to trL.u 1 drio n~o liquidudo n11s epocas 
prÓprius fica sujeito" dlualizu:;:ão monet,Íria e os demais 
,,crésdmos estabel ecidos no CÓdiao tri butári o Municipcll ou 
urn regulamento prÓprio . 

Ar· L. 2<1 - Cs [ r'lpos ~os de Que trata esld Lei , SE' r no cobra 
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dos a par t ir do trigésimo dia; contados de sua publicação 
ae acorda com c disposta no § 6> do Art . 34 , das Disposi -
çÕes Transi tÓrias da Constituição Federal . 

Art. 25 - G Poder Executivo reguleynentará esta Lei no que 
couber no prazo de.30 (trinta) dias , contados da sua vi
gsnci a . 

Ar t . 26 - Enquanto não entrar em vigor os CÓdigos Tribu
t ári os dos MuniCÍpj.os de Santana e Ferreira Gomes, apli
car-se~á nas áreas dos novos municÍpios , o Sistema Tribu -
tário do MunicÍpio de Macapá . 

Art . 27 - Esta Lei entra em vigor na data çle sua publi -
cação , r evogadas as disposições em contrário . 

PA~O 31 OC MARÇO, 23 de dezembro de 1988 . 

RAIMUNOO AZEVEDO COSTA 
Prefei to Municipal de Ma capá 

PREFEITLRA MUNICIPII.L DE MACAPA 

LEI N2 334/88 - PMM . 

Altera dispositivo da Lei n2 293/87- PMM , de 25 de nove~
bro de l9e7, que estabelece ciretrizes básicas da gestão 
municipal , fixa estratégia para .implantação da Refoma Ad
ministrativa, define ins trumento de ação , nívei s hierárqui 
cos dos Órgãos da Estrutura or ganizacional da Prefeitur; 
Municipal de Macapá e dá outras provi dências . 

O PREFEITO MUNICIPAL OC MACAPA . 

Faço saber que a câmar a de Vereadores do Muni CÍpio de Ma
capá , decre ta e eu sanciono a seguinte ·Lei: 

Art . 12- Os Artigos 22, 42 , 62, 13, 14, 33 e S9 da Lei 
nº 293/87- PMM , de 25 de novembro de 1987 , q"ue estabelece , 
diretrizes ~ásica s de gestão municipal, fixa estr atégi a pa 
ra i mplantação da Reforma Administrati~a , define instrume~ 
tos de ação, níveis hierárquicos dos Órgãos da Estrutura 
Or ganizacional da Prefeitura Municipal de Macapá, pas sam a 
vi gorar com a seguinte redação : 

"Art. 22 -

§ 12 - O Prefeito será substituÍdo em suas ausências e/ 
ou impedimentos pel o Vice-Prefeito, na ausência e/ou impe
dimen to· de ambos , pelo Presidente da câmara Munici pal de 
Macapá ou Membro da Mesa que estiver no exerCÍci.o da Pre
sidência . 

§ 22 - O Chefe do Poder Executivo Muni cipal , os Secr etá
rios , titulares de demais Órgãos e servidores que integram 
a Administração Municipal, exercerão as atribuições de suas 
competências e r esponsabilidades, com observância dos prin 
cÍpios da Constituição Feder al , Consti tuição Estadua~ Lei~ 
Decretos e demai s di~o siçÕes l egais vigentes,, principal -
mente no que diz respeito a legalidade , impessoalidade , mo 
ralidade e publicidade do serviço pÚbl ico municipal . 

Art . 42. - O Poder Executivo Municipal , em adequação a 
Constituição da RepÚblica Federati va do Brasil, as normas e 
diretr izes da l egislação federa l e desta Lei , implantará a 
reforma Admi ni str ativa e adotará as sl;!guintes providências: 

VI - Regime Juri dico Único de trabalho : Estatutárib . 

Art . 62 - . . , ... . , .. . , , . .. , . . ...... . . . . .. . . . .. . ,. . . . .... . 

v - Diretrizes orÇamentár ias 

Parágrafo Único - As atividades da Administração Munici
pal deverão ajustar-se as diretrizes orçamentárias do Mu
nicípio em consonância com a ·programação de desembolso . 

Art .l3 - .......... .... . .............. .. .. ... .. .... .. .. 

I- ................ .. ............... .. 

b) Gabinete Militar 
c) Procuradoria JurÍdica 
d) Auditoria Municipal 
e) Corregedoria Municipal 
f) RepresentaçÕes Externas 

N - o o 1 o o o o o o 0 0 o o o o o o o o o O O O O o O O o o o .. . O O o o o O o o o o O . o 0 o O o o o 

a) Agência Distrital de Porto Grande 

~) Agência Oistri ta l de ItaÚbal do Piririm 

c) Agência Distrital de são Joaquim do Pacui 

d) Agência Distr ital do Bailique 
e) Agência Dist rita l de Serra do Navio 

f) Agência Distrital de Fazendinha 
g) Agência Distrital de Pedreira 

Art . 39- Os cargos em comissao e as funçÕes gratifica 
das serão exercidas, preferencialmente por servidores ocu
pantes de cargos de ·carreira técnica ou prof issional do 
Quadro de Pessoal da Prefeitura nos casos e condiçÕes pre
vistas em Lei ". 

Art . 22 - Ficam revogados os Arts . 27 e 29 da Lei n2 293/ 
87-P~~. de 25 de novembro de 1987 e demais disposiçÕes em 
contrário . 

Art . 32 -Esta Lei entra em vigor na data de sua pub l i c~ 

çao . 

PALÁCIO 31 DE MARÇO , 23 de dezembro de 1988 . 

RAIMUNDO AZEVEDO COSTA 
Pre feito Munici pal de ~k!capá 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

LEI N2 335/88 - PMM. 

Altera dispositivo da Le i n2 294/87- PMM , de 25 de novem
bro de 1987, que dispÕe sobre a reformul ação do sistema de 
classificação de cargos, furçÕes, vencimentos, salári~s e 
demais vantagens dos servidores da Prefeitura Munici pal de 
Macapá e dá outr as providências . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ . 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá , decreta a eu 
sanciono a segui nt e Lei : 

Art , 12 - Os Artigos 9º , lO e 22 da Lei nº 294/87- Prv'lv, de 
25 de novembro de 1987 , que di spÕe sobre a reformulação do 
sistema de classificação de cargos , funçÕes , vencimentos , 
salários e demais vantagens dos servidôres da Prefeitura M~ 
nicipal de k~capá , passam a vigorar com a seguinte reda
çao : 

"Art . 92 - O ingresso no Quadro de Pessoal Permanente · da 
Prefeitura, a partir da vigência desta Lei far-se- á no ,{_ 
vel 1 da classe inicial, precedido de aprovação em concur 
so pÚblico de provas ou de provas e titulos, exceto as no
meaçoe_: para cargos_ em comissão declaJ:ado em Lei de livre 
nomeaçao e exoneraçao . 

§ 12 - O disposto nes te artigo não se aplica aos serv~d~ 
res em exerdcio, na data da promulgação da Nova Constitu!_ 
çao que contarem com pelo menos cinco (5) anos continuados 
de perviço pÚblico , que passam a ser estáveis na fo r ma r e
gulada na Consti tuição . 

§ 2º 
nos de 
çao da 

- Os servidores que contarem com menos cinco (5) a
efe tivo exercicio· continuarão regido pela.Consilid~ 
Leis do Trabalho até que seja promovi do concurso p~ 

blico interno para efetivação no s respectivos cargos . 

§ 39 - Os cargos em comissao ser ão providos, preferenci-
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almE'nt<> , por se rvidores ocupgntPJ tJp cu r p de carTei ra tcc 

nic.o ou profissional d! acordo co"• o qc;c re ~e o art . 

i cem V da Lonsb tuição . 

17 , 

Art . 10 - O regime jurldi o dos servidores que conpoe~ o 
quadro de pcssoul Per:nané:nlL da Pre;'ci lura IJuníc1 pal d•' lia 

c.apa , q.Jc. contur em pelo meqos co:n cinco ("') uno, de ef"Pti = 

vo exe!'dc.io nu dulu du pr'OT1ul lüt;:ão da cJova .onsli t uiçiío é 
[st.al ;t.ário , mgido pela L•·i r" 1<<(1J - P'.'\1 , d" 2'> dR dP
/Prnl,ro dP. 1 J·\0 - Estatuto do, -''1Lionário•; P(JIJEco•> .ivis 

do Munidpio clr ~lücapá . 

Ar·L . 22 -

í';lrá~t·at'o Jnico - Os car•!CJ5 Vó'Joc s r·ão fTE'•:nct•, dos , t.e~ 
uo ... rn vicf.a as nt r:P.ssidad._,_ Jg Ajn~-, st ração d perdendo dt3 

pr· IV!O dola;ão orça"~<m~ária sCJfici.en~e para atE'nder· a<: pr~ 
jeçors d;> dRsp~sa d<1 pr <soal c os ar.rr sci"1D5 drla dccorf"'!n 
tn" . 

Art . "º - E.stü Lf'i e:-~trd c:n v:•.;or 'lU .lu~a d· 

LüÇao , n~vouadas as dispoJiçÕP.s e- cor~~ Út•io . 

r> ALÁ .lO !1 OC 1.11\fl,:O , 21 de deze•nt r o de 1 :.1' •·• 

HAI ~.1U'·IDO ALCVEOJ JOST A 

Prefeito Munir~pal tJ,• :.ar:aptÍ 

Pf1fTEITURA ~/UNI ~I0AL Di: ~.'AC:APÁ 

.uu publ i -

All"rü dío;pos~tivo da L~i r 2 ? >".,j--:- ::.Y-1 , dn 2!..l d•l novc·n
llro dP l9d7, que dispÕP. SO-•r· a refor:1c~lação da slste'Tia de 

clus~iticaçilo de cargos , fun:,:::Ícs , v'1nc.~Tocn:o s , ,al.lrio o; o 

dc-.u. s vanla]ens dos sé'rvil:ores da r â:nara '.'un:ciool d" ',1a

capÚ c dá outras proviaancias . 

J Pfitf'EITO ',t.J'H:IPAL 0:0: ''A APÁ . 

F a.; o sab•'r quP. a ~ârlal'd ·.lunic.ipal dfl l!acapá , U8r.rr>ta e eu 
sanciono a sc>guinlr. L, •' : 

Arl . 12 - Os Arli JOS 1°, 10 c ?2 d :J Lr·~ .,o '2'1- /••' -P\11,1 , rJp 

;;>·- de. 110vr.muro dP l'JI'i/ , q.Je dispÕe so! r a r or lr11tJlação do 
sis+.~~rlU dL, L.Jr;sifiLatão UP carqos , f'""wçÕc ~ , \/ nL · .. ~nlcs , 

sal.Úrio., ~ .~' "na1 s vanla]cn·" dos servidorvs h .;mura ~ium -
Li;1al dq •,\:irürá , ;x..1 ~!'lam a vi -:orar . ..:on o s~r ·uJ..nt r· .iuç~o : 

"Ar· . 'l 0 -O ~nJre' ,o 'lO q;aJro Ja pessoal pcr11Q'l8nt<' rb 

~â·1ara ·~Jniu pal d•• ·:a a;::á , a part:r da v~g.~ncia clesla Lei 

far-sr-á no r'Ível 1 do da5··· .ni :gl, pr:Jcedido rl"! aprov~ 
:;:ão e'll concCJrso pC.bllc.o d·' prova .. :~Llo ; , excolJ a , no
:-tiP.d.;:ou_. pa!"u t.:drt;o s Bm o~.:. ssào GL,Ll:tra'l.ão er- Lei d lt vrt. 

nonea,.ao n .,oncraçuo . 

·, 1° - ;] rJ1sposLo nt s'E artiJD 'loH.l .e aplir.a ao .-,crvido 
n.:: e'll lo!xel cicio , nu dala da promulgaç~o du Nova .:onslilul 
.,:ã':l QJ" c.wnlare'l! cur~ pulo o·cmos cinco (U'J} ano, conl i nua : 

do:. LI: ~ervi;:o pÚili.c.o cuniLipal , que pa!Jsa:na ser esl<Ív'"is 
nt~ I ormu rr''J•Jlaclu na t,on ,Li •.ui.;ão r Pderal . 

'; "'" - (l, ::,;) r'vi dore" qu .) contarem r.or-·.mcnor. de cinr:o(a·-} 
ano~ ''" ef+ livo oxerr.~LiD c.on:im.;ar·ão rP:Jido pE'la -on~oli
dação lb<; Lc> i; do trabalro u'-~ QJL ,p ja promovido conr:.;r c,o 

pÚhlL,.o int Prno paru f" I~, ~iva .;ão noJ reo;pect i vos car]os. 

~ '"'lQ - Ü' .ar:]O lr' O:O"'i .~:ãa 3Pr~:J ;:;removidO- , rrPf8t'f'n-
cial"1•211tL , por sr>rv.corr~ Jc .. :Jar.·_p, de cai'JOS cJP. car·reira 
técnica· ou pro f. ~onal df' u::modo to·· o q.;e r e j•' o ar·L 1', , 

i~~"r• V ua onstitu.çãa . 

Arl. lO - O rr Jine ~u r·~ Ji c. co~ 
q•.;-Jdro ~.-JP n, .~t;DDl PPnn.;J., .... ·,tc dd .~Tidr:I t1unic.pal dP ·~JLt.tr á 
Lit...:n ont urv'Tl p ~1 "'"IC ' 10.... · r .... a~ ~a s dP 1 f r' ... v o x rc o na 

da la da promulgação da '.Jova ...:onslituição é EslaLuLário , re 

gido pela Lei n º 1:11/-'0-P'.'\1, J• 2f de de.;embro de 1950- Es
í.atuto dos Fc~nrionário PÚbJicos ~ivis do :.~ .. midpio de ·:a

capa . 

Art . 22 -

Parágr afo Únic.o - Os t:ar'lD• vagos serão prcenL.hidos , te~ 
do em vista as necessidades cJa r,â'11ara ur•p•md.~ndo de prévia 

dotação orçarJPntária sufir ~ "nte para utender as projeçoes 
de despesa de pessoal c os acrés!.L•nos dela decorrente . 

Ar L. 2º - Es'la Lei entra r·n v i<;or na da la de sue~ public~ 

.;:ão , r evoçadas as disposiçÕes em conLr·ário . 

RAI~H1r101 A7EVEOO ;OSTA 
Prefeito .•.m~cipal de · . .oacapá 

PBEFUT .J"lA ·:uNiu! 0 Al. lJE r.'A CAPÁ 

LFI 'IJ2 lTI/"'! - P'.'\' . 

JispÕn ..nbr~ os novos valort.!'l do> VP.rll:írncnlos , .alários , 
proventos , peno;Õn< " dnmai , vanla Jcn, f" dá outras provi dê:::_ 

cias . 

O PREFEITO VUNI .IPAL 'JE !/A,:r>PÁ . 

Faço sabe r quD n ;â.,aru J•· vr.rradore, do 'Junidp::.o de Va 

capá dPcre:,ó e eu sanciono n "i"!Juintr> LPi : 

Are . 12 -Os valere uo, vP.:'lc;,l"Cr>los , s;.~lários , proven 

to , pPnsoes "' d""l119i' Vct'l' ü'jon ... do:, servidores do Poder E
xecutlvo do !.lc:r>idpio d tur::.~p;J , purSI . .n a v;c;crar de acor
do co~ as tóllelas Jo · A'le<O<; J C' ll da pre-;ente LPi . 

Art . 2° - O n:aj"'_,t c cJ·' q J" trata u p~scn:.' Le~ está fu:1 

darnentado no ar• .. 17 - ,{ ela LOnsl' 'u'ção do !3 r·a::il , levan

do-"'~ om conlu a f _xa;:aw do fiOVD -J.lÓrio "'l~n :nu ' dõ~. ap.li
caçao das URPS dos meses de outubro , novembro e de~embro de 

l'J'ir" . 

ArL . J9 - A despPsa ll' corP ·nl•' Liu apl!ca;,:Õo du pno"nnte 
Uü correrá à conta dola;,:Üo do~ n-'cc.Jro;.us or çamentários do 

.1 unic.~p~o . 

Art . r.o - O~;; efeito_, t'HiilllCPiros do prnscn';r Lri. passa'11 , 
a vi]orar a concar do di é! 1° lf' deznm~ t'O dP. 1'1' , revo]a -
das as disposiçÕes e'!l CO'lttut·io . 

PALÁ .~o •1 or.: r.'A:~.;;o , 2l 11 >Jr.·cMbm [J,, 1 • '1 . 

hAII.l '::lO A/C:V[ l1 OST A 

?rr r f"i:o '.' Jnic:pal l.l•• ·:acapá 

TA':lFLA DE vEr .-J;HJTlS DL oALÁRFlCi , )í-1ATIFT AÇÕC;; DE "1E
P~1ESEN I AÇÃD E :J[ FI I'JÇÕES . 

CATEGDHIA 
~ JH IO'IAL 

'RLJPO 

I - SE.1N 1/.JS utHAIS - 3 .010 o 
S .LllJ-LT 

a} A.;e'lte dn V i ;i lâ'lció 
SG .Oll OI S .011-LT 8 

A 

11 

10 

!::l 

l 

cl'l , t]. ,oo 
J?. . ..,..,~ , ao 

' 7 . .31 ,00 

7':t ' ':' ' ;]Q 

7o . lJtF , llO 
72 .42!! , 00 

'1 F·•. na ,oo 

2 
1 

6? ' 704 ,00 
'J't . ,lCJ ,JO 
36 . . Y:t , 00 

r,a . 165 ,00 



Macapá , 04- 01-89 

b) Agente de Jardinagem 
SG .Ol 2 OU SG.Ol2-LT 

c) Servente 
SG .013 OU SG. 013- LT 

d) Continuo 
SG.Ol4 OU SG .Ol4- LT 

II - TRANSPORTE OF ICIAL 
T0 .030 OU 
T0 .030-LT 

I I I - ARTE ZANATO- ART.050 OU 
ART.050- LT 

a) Art ifi ce de Construção Civi l 
ART . 051 OU ART . 051-LT 

b) Artifi ce de Mar cenar ia e Csr
pintari<~ 

ART. 052 OU ART . 052- LT 

c) Artifice de Eletri cidade 
ART. 053 OU ART . 053- LT 

d) Art i fice-de tiec.;;_ni ca 
ART . 054 OU ART. 054-LT 

e ) Art i f ice de Vulcanização 
ART . 055 OU ART r 055-LT 

f ) Auxi l i ar de Artifi ce 
ART . 056 OU ART . 056-LT 

IV - ATIV IDADES OPERACIONAIS E 
INDUSTRIAIS 
AOPI .D?O OU AOPI .070- LT 

a ) Operador de Máqui nas Pesadas 
AOPI .07l OU AOPI .07l-LT 

b) Tor nei r o ~.'ec.;ni co 

c 

8 

A 

c 

B 

A 

c 

8 

A 

c 

B 

A 

c 

8 

A 

c 

o 
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12 
ll 

lO 

9 

8 

7 

6 

5 

4 

' 3 

2 
l 

83 . 923 ,00 
79 . 925,00 
76 .119 ,00 
72 .495 ,00 

65.904 ,00 
62 . 767 ,00 
59 . 778 ,00 
56 .931,00 

51. 755,00 
49 .292 ,00 
46 .945,00 
40.'425 00 

12 115 .234 ,00 
ll 109 .745 ,00 
l O 104 .519,00 
9 99. 543 ,00 

2 
7 

6 

5 

4 

3 

2 
l 

90 .493 ,00 
35 .812 ,00 
82 .080 ,00 
78 .172 ,00 

71.065 ,00 
67 .680 ,00 
64 .457 ,00 
61. 389,00 

12 122 .012 ,00 
11 ll6 .202 ,00 
l O llO . 888 ,00 
9 105 .398,00 

8 
7 
6 
5 

4 

3 
2 
l 

95 .017,00 
91.255,00 
c3S . 908,00 
82 .769,00 

75 .246 ,00 
71 .663 ,00 
68. 250 ,00 
65 .000 ,00 

12 105 .066 ,00 
ll 100.063 ,00 
lO 95 .298 ,00 

9 90 .760 ,00 

8 

7 

6 

5 

4 
3 

2 
l 

12 
ll 
lO 

9 

8 
7 

6 

5 

4 

3 

2 
l 

82 .509,00 
78 .550 ,00 
74 .837 ,00 
71 .275,00 

64 .795,00 
61. 710 ,00 
58 .771,00 
55 .972 ,00 

83 .923 ,00 
79 .925 ,00 
75.ll9 ,00 
72 . 495 ,00 

65. 904 ,00 
62 . 767 ,00 
59 . 778 ,00 
56 . 931 ,00 

51. 755 ,00 
49 .292 ,00 
46 .945,00 
40 .425,00 

12 135. 569 ,00 
11 l 29 . ll3,00 
lO 122 .955, DO 
9 117 . llO , 00 

8 105 .462 ,00 
7 101.393 ,00 
6 96 . 555 , 00 
5 9i. 966~ 

AOP I .072 OU AOPI .072- LT 4 fl3 .605 ,00 
A 3 79.624 ,00 

c) Assistente de f·,fsnu\.enção 2 75 .833 ,00 
AOPI. 073 OU AOPI. 073-_L_T __ , _ _ ______ l'--·-~-'/?-'. ·..=2c::2.=.2"-, 0_0 

d) 'Fot Ógrafo 
AOPI .074 OU AOPI .074- LT 

e ) Operador do Repogr·afia 
AOPI .075 OU AOPI .075-LT 

V - AT IV IDADE DE APOIO 
ADMIN ISTRATIVO 
AAA. 090 OU AAA . 090- L T 

a) Agente de Adrnini str ação 
AAA. 09l OU AAA.09l - LT 

b) Da t i l Ógrafo 
AAA .092 OU AAA .092- LT 

c) Auxilia r de Disciplina 
AAA .093 OU AAA.093- LT 

IV - ATIVIDADES DE TRI BUTAÇÃO, 
ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
TAF.llO OU l AF . l l O-LT 

a ) Fiscal de Tr ibutos 
TAF . l ll OU TAF . lll-LT 

c 

B 

A 

c 

B 

A 

c 

a 

A 

c 

12 llS .52l. ,OO 
ll 112 . 97.] ' 00 
lO 107 .594 ,00 
9 102 . 470 ,00 

3 

7 

5 

4 

3 
2 
l 

12 
E 
l O 

9 

s 
7 

6 

5 

4 

3 

2 
l 

12 
ll 
lO 

9 

8 
7 

6 

5 

4 

3 

2 
l 

93 .155 ,00 
88 . 719 ,00 
8Ll .d95 ,0U 
80 .471 , 00 

73 .154 ,00 
69 .672 ,00 
66 .354 ,00 
63 . l9L! ,OO 

91. 509,00 
87 . 151 ,DO 
83 .001, 00 
79 .049 ,00 

71 .262 ,00 
6B . 4L!O ,OO 
65 .192 ,00 
62 .078 ,00 

56 .435 ,00 
55 .604 ,00 
51. 1'37 ,DO 
48 .730 ,00 

llB.62l , OO 
ll2 .973 , 00 
107. 5'14 ;00 
102 . 470 ,00 

93 .155 ,00 
8'3 .7:.9 ,00 
U4 .495 ,00 
60 .471, 00 

7.J . l 5a ,oo 
69 .672 ,0J 
66 . .354 ,00 
63 . 194 ,00 

12 91. 509 ' 00 
11 9'7 . 151 ' 00 
lO 8J . OG l , CO 

9 79 .01;9 ,00 -------

8 

A 

c 

8 

A 

c 

8 'I l. 8ê'..2 ' [JQ 

7 6B .4i10 ,00 
6 65 . 182,00 
5 52 .078 ,00 

4 

3 

2 
l 

56 .435 ,00 
55 .604 ,00 
51 . 187 ,00 
L!'l . 750 ,00 

12 2lJ:S .070 ,00 
ll 196 .259 ,00 
l O 156 .912 ;00 
9 177 .176 ,00 

8 161. 829 ' 00 
7 147 .119;00 
6 133 .743 ,00 
5 l2l. 659 ' 00 

a 105 .725,00 
3 95 . ll4 ,00 
2 87 .376 ,00 
l 'i9 .44'i ,OO 

12 118 .522 ,00 
ll ll2 .973 ,00 
l O 107 . S9.2 ' 00 
9 102 .470 ,00 
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b) Agente Fiscal 
TAF . ll2 OU TAF . ll2- LT 

VII - ATIVIOAO[S DE FISr.ALILAÇÃO 
URB~> JA 

a) Fiscal de Postura 
ArU .l3l OU ArU . l31-LT 

b) Fiscal de Obras 
AFU . l32 OU AFU . l32- LT 

c) Fiscal de Tr anspor te 
Coletivo 
AFU. lJJ OU AFU . 133- LT 

VIII - SAÚDE PÚBLICA 
SP . l50 OU SP . l50-LT 

a) Agente Sanitarista 
SP . l 5l OU SP . l 51-LT 

IX - ATIVIDADE DE 1\JÍVEL '·.ÉJIO 
AN:.L 170 OU AN',' . 170-LT 

a) ANr.' . 171 OU 
AW.l. 171-LT 

b) Alc'ldcnl Hospitalar 
Ar•.; . 1 ,z OU M !\1. l·o2-LT 

,\ - ATTV IDADE:. JE ,,_::VEL 'l_PE.fLJR 
A''S . l ' JO OU ANS . ldCJ-L ~ 

6 

A 

B 

A 

r. 

3 

A 

c 

B 

A 

A 

c 

E:l 

A 

" 
7 
6 
5 

4 
3 
2 
l 

12 
ll 
lO 
9 

8 
7 
6 
5 

ll 

3 
2 
l 

12 
11 
lO 
9 

3 

7 
6 

5 

4 

3 
2 
l 

12 
11 
lO 

9 

8 
7 
6 
f' 

4 

3 
2 
l 

12 
ll 
lO 

j 

.. 
7 

b 

'j 

<'; 

3 
2 
1 
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93 . 155,00 
88 . 719 ,00 
84 .495 ,00 
80 . 471 ,00 

73 . 154 ,00 
59 .572 ,00 
66 .354 ,00 
':{) . 130 ,00 

205 .070 ,00 
1'r .2S9 ,00 
leó .912 ,00 
177. 175 ,00 

161 .829 ,00 
147 . 119 ,00 
133 . 743 ,00 
121.659 ,00 

lOS . 725, 00 
23 .114 ,oo 
"7 . 376 , 00 
79. 445 ,00 

118 .. 622 ,00 
112 . 973 ,00 
107 .594 ,00 
102 .470 ,DO 

93 . 155,00 
88. 719, 00 
84 . 495 ,00 
80 . 471 ,00 

73 . 154 ,00 
69 .672 ,00 
66 .354 , 00 
63 . 194 DO 

206 .070 ,00 
195 .259 ,00 
196 . 912 ,00 
177 . 175 ,00 

151 .829 ,00 
147 . 119,00 
133 .743 , 00 
121.659 ,00 

105 . 725 ,00 
96 . 114 ,00 
87 .376 ,00 
79 .445 DO 

118 .621 ,00 
112 .973 ,00 
107 . 594 , 00 
102 .470 00 

9'3 . 1.55 ,00 
>P . 719,00 
.~;4 • 1195 , ao 
80 .471 ,00 

73 . l'i4,DO 
59 .672 , 00 
cS6 . 354 ,00 
f-'1 . 194 ,00 

271 . 137, DO 
2tJ ' .225 ,00 
245 . J2~ . oo 

2'34 .218 ,00 

212 . 92é.J , DD 
202 . 7é-ô ,OO 
193 .131 ,00 
1~3 . '.!34 , 00 

167 .212 ,00 
15~7 . 249, DO 
151 .656 , 00 
144 . 444 ,00 

XI - GRUPO DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIOR - DAS 100 

DENO '.lnAÇÃD VENCH~\JTOS I "/o 
OU SALARIOS 

REPRESENTAÇÃO TOTAL 

PM\1 - DAS - 101.3 329.211 ,00 80 253 .369 ,00 592 .5'30 , 00 

PVi·.l - DAS - 101 .2 307 .266 ,00 70 215 .086 ,00 r,z2 . 352 , ao 

P~\'.' - DAS - 101 .1 l05 .:Jéll ,OO 60 117 . 589 ,00 313 .570 , 00 

XII - GRUPO : CHEFIA [ ASSISTÊNCIA INTERIJEDIÁniA - CAI- 200 

DENO".'INAÇÃO GRATIFICAÇÃO 

P~~M - :::AI - 3 

P~.W - CAI - 2 

PM\', - :::AI - 1 

80 .000 ,00 

60 .000 ,00 

40 .425 ,00 

RAIMUNDO AZEVEDO COSTA 
Prefeito Muni cipal de Wacapá 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MA':APÁ 

ANEXO À LEI NQ 337/88 - P M M 

TABELA DE VEN::IiO:ENTOS OU SALÁRIOS DO GRUPO OCUPACIONAL 00 

MAGISTÉRIO VUNIC:IPAL 

JORNADA DE TRABALHO 

20 HORAS 

l 45 .063 ,00 

A 
2 47 .316 ,00 
3 45 .682 ,00 
4 52 . 167 ,00 

l l 57 . 816 ,00 
2 2 71 .205 00 

A B 
3 74 .206 ,00 3 

I) 4 78 . 506 ao 

l l 90 .284 ,00 

8 
2 c 2 9C. . 79'3 ,00 
3 3 99 . 538 DO 
4 4 1011 . 515 ao 

l l 114 . Yw6 , DO 
2 2 120 .715 ,00 c o 

J 126 .750 ao 3 
4 4 133 .059,00 

l I l 139 .742 ,00 
2 I 2 146 .731 ,00 

o E 
l J 3 154 .069,00 
4 I 4 151 .771 00 

PALÁ:;IO :n DE MARÇO , 23 de dczcmt::ro de 1988 . 

RAIMUNDO AZEVEDO ::OSTA 
Prefei Lo Municipal de Macapá 

PRCFi::I TJHA i.11JN1CIPAL llE MACAPÁ 

LEI . ·º 238/ 'lB--PMM 

40 HORAS 

90 .127 ,00 
94 .634 ,00 
99 .355 , DD 

104 .334 ,00 

135 .534 ,.00 
142 .415 DO 
149 .536 ,00 
157 .014 00 

180 . 56~ , 00 

1:39 . 596 , DO · 
199 .077 ao 
209 .030 ao 

229 . 934 ,00 
241.433 , ao 
253 .504 , 00 
255 . 180,00 

279. 4/êll ,DO 
/93 . 462 ,00 
3D'l . l3'J ,OO 
323 . 544 ao 

DispÕe sobre os novos v:~lores dos vencimentos , sal á
rios , provcrLos e dom~is vdntagens Jos servidores da câma
r a Municipal de r·.bcnpá c ctá outras providências . 

O FflEFEHD MU~l CI PAL DE MACA PÁ : 

Faço saber que -J Câm:~ra Municipal de Macapá , decreta e 
eu sanciono :1 seguinle Lei: 

Ar t . 1° - Os valores dos vencimentos , sal ários , prove~ 
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tos e demais vantagens dos servidores do Poder Legislativo 
do MuniCÍpio de Macapá passam a vi gorar de acordo com o a
nexo da presente Lei . 

Art. 2º ~ O reajuste de que tr~ta a presente Lei está 
f undamentado no a;t , 37 - X da Constituição do Brasi l , l e
vando-se em conta a fixação do novo salá r i o MÍnimo e da 
aplicação das URPS dos meses de outubro, novembro e dezem
bro de 1988 . 

Art . 3º -A despesa decorrent e da apl i cação da presen
te Lei correrá à conta da dotação dos r ecursos Drçamentá 
rios do MunicÍpio , 

Ar t . 4º -Os efeitos financeiros d? pres ente Lei , pas ·
sam a vigorar a contar do dia l º de dezembro de 1988 , r evo 
gadas as disposições em contrári o, 

PALÁCIO 31 DE MARÇO , 23 de dezembro de 19B8 , 

RAIMUNDO AZEVEDO COSTA 
Prefei to Municipal de Macapá 

ANEXO À LEI Nº 338 /88 - PMM 

TABELA DE VENDIMENTOS OU SALARI OS, GRATIFICAÇnEs DE 
REPRESENTAÇÃO E DE FUNÇOES 

CATEGORIA FUNCI ONAL 

I - SERVIÇOS GERAIS 
CM ,SG 010 ou 
CM.SG 010-LT 

a) Agente de Vigilânci a 
CM, SG, 011 ou 
CM.SG . 011- LT 

b) Servente 
CM .SG, 012 ou 
CM, SG . 012-LT 

c) Con t ínuo 
CM . SG. "ül3 ou 
CM. SG. 013-LT 

I GRUPO 

II - TRANSPORTE OFICIAL 

a) Mot or tst a Dfici ãl 
CM. TO . 031 ou 
CM. TD . 031-LT 

III- ARTEZANATO 
CM. ART . 050 ou 
CM.ARI" . 050- LT 

c 

B 

A 

c 

B 

A 

c 

B 

A 

c 

12 
11 
10 

9 

8 
7 

6 
5 

4 

3 
2 
1 

12 
11 
10 

9 

8 

7 
6 
5 

4 

3 

2 
l 

12 
ll 
l O 

<J 

8 

7 

6 

4 

3 

2 
l 

101.675 ,00 
96 .835 ,00 
92 .224 , 00 
87 .831,00 

79 .847 , 00 
·76 .DiÍ5 ,00 
72 .424, 00 
68 .974 ,00 

62 .704 ,00 
59 .719 ,00 
56 . 875 ,00 
54 .166 ,00 

83 .923, 00 
79 .925 , 00 
76 .119 , 00 
72 .495 ,00 

65 .904 ,00 
62 .767 ,00 
59 .778 ,00 
56 .9 31, 00 

51 , 775 ,00 
49 .292 ,00 
46 .945 ,00 
40 .425 , 00 

115 .234 , 00 
109 .745, 00 
104 ,519 , 00 
99 .543, 00 

90 ,493,00 
85 . 812 ,00 
82 . 080 ,00 
78 ,172 ' 00 

71 .065 , 00 
67 .680 , 00 
64 .457 , 00 
61.389 ,00 

12 122 .012 ' 00 
11 116 ._202 , DO 
lO 110 ,888 , 00 

a ) ArtÍ fice de Ele trici dade 
CM . ART . 051 ou 
CM. AR T. 051-LT 

b) ArtÍ f i ce Hidrául ico 
CM. ART. 052 ou 
CM,ART. 052-LT 

c ) Auxiliar de ArtÍ fice 
GM .AH I . 05J ou 
CM. ART . 053-LT 

I V- A TIVI OADES DPERACi mJAI S 
CM,AD. 070 ou 
CM .AD. 070-LT 

a ) Ope r ador de Tel ex 
CM.AO, 071 ou 
CM. AO, 071- LT 

b) Ope r ador de Mesa Tel efÔnica 
CM. AO . 072 ou 
CM. AO . 072- LT 

c) Operado~ de Reprogr afia 
CM.AO. 073 ou 
CM . AO . 073-LT 

V -ATIVIDADE DE APOIO ADMINlST. 
CM·. AAA. 090 ou 
CM . MA . 090- LT 

a ) Agen te de Admini str ação 
CM. AAA . 091 ou 
CM. AAA . 091- LT 

b) DatilÓgrafo 
CM . AAA . 092 ou 
CM. MA. 092- LT 

VI -ATIVIDADE DE ASSESSDRAtv'.ENTO LE 
GI SLATIVO 

a ) Assessor Legisla t i vo 
CM. AL . 151 ou 
CM. AL . 151-LT 

b ) Redador 
CM . ALR . 152 ou 
CM.ALR . 152- LT 

c ) TaquÍgr a fo 
CM .ALR. 153 ou 

8 

c 

B 

A 

c 

8 

c 

8 

A 

c 

B 

A 

c 
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<J 105 . 398,00 

8 95 .817 , 00 
7 91 .255 ,00 
6 86 .308 ,00 
5 82 . 76::! ,00 

4 75 .246 ,00 
3 71 ,563 ,00 
2 68 .250 ,00 
l 65 .000 ,00 

12 l05 . 006 ,JO 
11 l OO .C63 ,00 
lO ~J:'i .293 , DO 

9 90 .760,00 

8 82 .GD9 ,00 
7 76 .500 ,00 
6 74 .6J7 ,00 
5 

4 

3 

2 
1 

71.275 ,00 

64 . 7'J5 , DO 
61 .710 ,00 
58 .771 ,00 
S5 . 972 , 00 

12 118 .621, 00 
11 112,973, 00, 
l O l07.594 ,CO 
9 102 . <170 ,00 

8 

7 

6 
5 

4 

3 

2 
1 

12 
11 
10 

9 

8 

7 
6 
5 

4 

3 

2 
1 

12 
ll 
10 

9 

a 
7 

6 

5 

4 

3 

2 

1 

CJ3 ,155 ,00 
88. 719 ,00 
34 . 495 , 00 
00 . 471 ,00 

73 . 15<1, 00 
69 .672 , 00 
66 . ÇJ511 , 00 
63 .1911 ,00 

118 .621 ,00 
112 .973 ,00 
107 .59Li ,OO 
102 . 1170 ,00 

93 . 115 ,00 
88 .719 , 00 
84 ,495 , DO 
80 ,C01, 00 

73 .154 , 00 
69 .672 ,00 
66 . 354 ,00 
63 .194 ,00 

271 .137 ' 00 
258 .22!J ,OO 
245 .928,00 
234 .219 ,00 

212 .925,00 
202 .785 ,00 
193 .131 , 00 
133 .934 , 00 

167 .212 ,00 
159 .249 ,00 
151.666 ,00 
1.4Ll • 4C:4 , 00 

12 205 .070 , 00 
11 196 .259 , 00 
lO 1% . 912 ,00 

l 77 .17ti , OO 

8 161 .829 , 00 
7 lll7 ,11'7 , 00 
6 133 .71!3, 00 
5 121 .. 5c;9 , oo 
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·~-r.' 1 r 1t• JL 1: · Ln ·.:C 11 1 
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l ·l. ' ' ' ,1r 
117 . 11 , lC 
ll.1 , I{J, , OO 

1;:>1 . 1-~J , OO 

ltJ . 7:"' , DO 
,-, .111 , DO 

'J'J . •76 , DO 
7 1, <14' ' []0 
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11 
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? 14 . Zl ~\ 00 Ci:1 , ~:.JS . l 10-L' 

!i 

1 

212 . ,~_ , OQ 

'0? . lif , O•:} 
l ,, , l.'l , OC 

1'3''· . >34 , r.r 

161 .212 , 00 
F J.2·1 •, UD 

l 1 J~ll ' co 
1 .. 4 , 44•.' co 
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da RepÚblica Feder a t i va do Br asil , em vigor des de o d ia 05 
de ou tubr o de 1988 , O CapÍ t ulo VI , Da I ntervenção , Art . J5 
diz " o Est3do não intervi r á em seus ·\1uni c Í pios, nem a U
nião nos MuniCÍ pio.s localizodos em Territór io Feder a l , ex

ceto quando: 

I- .................... ... ...... . ........... .. ...... . 

I I - .. .... . ..... • . • . , . .. , • .... ... ...... . . .... .. ....... 

III- nã o t iver sido apli cado o mÍnimo exigido da recei 
ta munic i pa l na nanute nção e desenvolvi mento do en 

s i no . 

Observa-se que a nova Car t a Cons t:i t uc i ona l não exi ge o 
mÍnimo a penas par a a Recei ta Tributár i a do MuniCÍ pi o , mas , 
da Re cei ta Muni cipa l como um t:ado . Pa r a um bom en Lendedor , 

mei a palavr a bas ta , assi n di z o dito popul a r . O Parecer n9 
07 jsa,.,CTE , em sua análi se , r espond e cla rc:men té às pretens ões 

da Prefei tur a de Macapá , quan to ao pedido de Delegação de 
Compe t ênc i a ao seu Conse~ho de Ed ucação que a bem da verd~ 
de , nunca f oi f or malizado pel o ges t o r munic i pal, cen t r o da's 
t omad as de deci sÕes do Órgão man tenedor do Consel l10 de E
ducação do MunicÍpio . 

Mas há ou tros aspectos a serem consider ados , t odos e-
les da mai s a l ta re l evância, que a Prefei t ura de i xou em 
plano s ecundári o , p s quais enumeramos : 

l - Não houve qualquer ação da Prefei tura para regul a
r iza r suas Uni dades Es colares junto ao Conse l ho de 
Educação ; 

2 - O Si stema Educaci onal nao apresentou ao Consel ho ' 
de Educação a Sistemá t i ca de .1\valiação que ado ta ; 

3 - Não f orem encami nhadas ao Conselho de Educação as 
Grades Curricula res concebidas em f unção das nor 
mas contidas na Resolução ffi / ffi Cons elho Federal de 
Ed ucação e Resolução 14 / 87 Conse lho Territorial de 
Educação , que f i xam o novo NÚcl eo Comum ; 

4 - A anuidade escolar cobrada pela Piv~.~ , contraria di s 
pQ.:Oi ti vos Cons t i tuc i onais , ha ja vis ta que o Ens i no 
no PaÍs é grá t i s na f a i xa etár ia de 7 a 14 anos ; 

5 - Novas uni dades f oram criadas e estão f unc i onando ' 

s em au t orização e r econhecimento do Consel ho de E
ducaç ão . 

Or·ct, se a Pr ef eitura Munici pal de Maca pá não aLen t ou p~ 
ra es t e s aspectos norma tivos, suje i t a a f'i s calizaç i:io de um 
Úrgão Colegi ado que não integra sua es tru t ura ou sou Si st.~:: 

ma Educacional, que desm~zelos não ser i a capaz de õavor e -
r -ce r , se o Consel ho Ter ri tor i a l de Educaçao t i ve sse Delega-

do Compe tência ao seu Cons elho Municipa l ? Quem em s e cons
ciência , é capaz de parti l ha r r espons ab i lidade com a l guém, 
que demonstra não saber faz er bom uso de l a ? , 

A Del egação de Compe tência , impl i ca em r epasse de au to 
r idade e r esponsabilidade . Quem r ecebe e Del egação de Com
pe t ênci a , execut a as tare fas que lhe f or am f acul tadas , da~ 

do c i ência o que rn l he del egou a autoridade , pres t ando con
tas de todos os s eus a t os , que podem ou não ser homologa
dos . A Lei 5 .692 /71, no Ar t . 7l ·é en fática quanto à ques 
t ão da de l egação de compe t ê ncia: " - Os Conse lhos Estadu -
ais de Educação poder ão de l ega r pa r te de s uas atribuiçÕes ' 
a Conselhos que s e organizem nos li,uniCÍpi os onde ha j a con
dições par a tan t o . Quem diz se há condições é o Ór gão que 
tem a faculdade de delegar compe tênc i a , f a t o comprovado ' 
como inviável , no momento, por e s te Rel a tor , que in t egra a 
Câmara de Pl anejarnen to e Nor mas do Conse l ho Ter ri. tor iol de 
Educação. A Pre feitur a Munici pal de il'it~capii , para r eine ter a 
Car ta - Cons ulta ao Conselho ele Educaç Õ.o do Amap~, ter.~ pr!: 
meiramente , que cumpr i r as condiçÕe s que ora r el aci onamos : 

a - ComprovAr que apli cou e / ou prog r êl:nou par a o exe r cÍ 
c i o de 1989 o mÍnimo de 2 C:f< da Rec P.i tu Mun i c i pa l , 
Art . 212 da Cons t i t uiç ão da CiepÚbl i.ca Fecle r FJ Li va ' 
do Oras il; 

b - Regularizar as Unidades dJ RcdC? · .. . . ü ci pal de Ens i 
no junto ao Consel h:: de Educação do [s tado ; 

c - Reme te r <JO Consel ho de EjucaçÕo elo Es Lodo , ns (Jr 1-

des Curri cul ares e rn Cumpr i mento às Resolu~Ões "'[, j 
ffi- CFE e l il / G7- C IE , que f'i xar um u Novo I~ Úcluo r:o 

mum ; 

d - Compr ovar a qua l i fic ação do cor po doccn l c c c ~ru
tamen to dispens ado oos Profes s ores com uplic:'çiío ' 
do Estatuto do ~agis:~rio; 

e - Di agnósti co d a Educação e o Plano 1/un i c i pal de> Et!CJ 

caçao a serem s uiJmé tLclos à análise do C [[ . 

II.I - VOTO DO RELAl OR : 

Conside r ando que a l ém dos pon t os abordodos na a.n:Í.lise 

des t e par ece r , comprova- se fac ilmen t e o ol hei arncn to d isp2~ 
sacio pela Pr e f ei tur a Muni c i pa l de Maca pá ao curnprirnerno o e 

normas elo Consel ho Federal de Educa~ão e Conse l ho Te r :j t o
ria l de Educação , s omos de opi ni ão ~ue o momento n::Ío f:~vo
rece a concessão de Delega ç.ão de Conpe t ênci a 20 Co<s e l l>o de 

Educação do MuniCÍpio de Macapá , at~ que ê! Cornun" i'ihcapac~ 

se , Órgão man tenedor do c i tado Col e ;:Jiado , cumpro ficl nentc 
as condiç Ões express as na anál i s e , l etras a , b , c , d , c . 

Este é o nosso Parecer . 

r,Jacapá ' 09 de dezembro ele 19~8 

NI LSO.\! i'.·1Dt" IDRJ L DE A'lAÚJO 
- Rel a t or -

I V - VO TO D/\ CÂMARA: 

fl. Câmara de Planejarnen t o e Nor m'ls acomponhn o vo to elo 
r ela t or . 

Sa l a de r euni ões pro f . Reina l do Maur Í c io Goubcr;: DamL!s 
ceno , em Macapá , 06 de dezembro de 1988 . 

EDUARDO SEABRA Dfl COSTA 

~JILSDN :vONTDRIL CE ARAÚJ O 
JOSÉ ALDEOBALDO CE ANDRAD~ 

V DECI SP.O DO PLENÁi1lO : 

O Conse l ho de Ed ucação em sessaJ pl ena r eol i zacla nes ta 
data , dec i diu acompanha r o voto da :;âmara de Planejamen t o ' 

e Normas . 

Maca pá , s a l a de reuniÕes "Pro ,-essor Mário Qui ri no da 
Si l vu" , 20 de dezem~ro de 1988 . 

NI LSON ,'.:ONTORI L DE ARAÚJO 
EDUARDO SEABRA DA ~OSTA 
JOSÉ ALDEDBALOO DE ANDRADE 
RAii,IUNDO V lU-E~JA DA ROCHA 
RAIMUNDA I RENE TÁVORA O~ t.E NOONÇA 
ANA LUIZA MI RANDA DE MONT ' ALVERNE 
MARIA DA CONCEIÇÃO COELHO DE SOU7A 
RAII.\UNDO GUEDES DE ·ARAÚJO 

CART!ÍRIO J Ucfi. 

ffiOCLAMAS DE CflS/I.MEN TO 

U Of icial de Regis tro c i vi l desi.o ComE!rc" oe :·::scôpé 
Cap . elo Est . do 1\p . Rep . Fed . do 'lr asil faz saber que pre 
t endem se casa r: VALDIR MU\l IEi i10 l,iPJ:A corn LUZI/\NE llE At1n.J_ 
J O BENOLIEL. 

El e é fi l ho de Ar l ova l do GuP.des Ma i a c M::1rü' j c ;·.;,:. ::1re 
Mon t eiro Maia . 

El <! é f' ilha de J osé l!e1vld Seno l i e l e lrimd3c 1 :i,· .. ,.; 

j o Benoliel . 

Quem soubf-=?r o e (;.uul qucr' impe d i.rne'l i:O l cç;a l qu~ os iT.L: 

de cosa r um com o ou ·-ro, ucuse- os na t'Dl-f"l i l ele! L('~ . 

-.,;"lcap~-i\P , Oô / .Jl / é>.' 

ciCSt llUB[fiTIJ ;;c-,.r, Ui: ;\L'.i"JA 
Ofi c i al fntet·ino 


	

